
SOBRE OSOBRE O
AUXÍLIOAUXÍLIO
DIGITALDIGITAL
EQUIPAMENTOEQUIPAMENTO

Edital Proae/Ufersa nº 010/2021Edital Proae/Ufersa nº 010/2021



PODE:
Notebook;Notebook;

Computador DesktopComputador Desktop
completo.completo.

Compra isolada de componentesCompra isolada de componentes
e de peças internas;e de peças internas;

Smartphones, tablets e similares.Smartphones, tablets e similares.



O valor do equipamento deverá ser
de, no mínimo, 85% do valor

recebido (R$ 2.550,00)

ATENÇÃO!ATENÇÃO!



E sobre a prestação de
contas?

Fica vedada a emissão de nota
fiscal manual ou em nome de
terceiros (pai, mãe, irmãos, avós,
etc).

A nota fiscal deve ser emitida em data
posterior ao lançamento do edital.



Modelo de uma NotaModelo de uma Nota
Fiscal EletrônicaFiscal Eletrônica  
(imagem meramente ilustrativa)



Após o prazo, caso não preste contas,Após o prazo, caso não preste contas,
o(a) discente ficará obrigado(a) a realizaro(a) discente ficará obrigado(a) a realizar
a devolução do valor recebido, por meioa devolução do valor recebido, por meio
de Guia de Recolhimento da União (GRU)de Guia de Recolhimento da União (GRU)
em até 15 (quinze dias) corridos.em até 15 (quinze dias) corridos.

E se eu nãoE se eu não
prestar contas?prestar contas?

Não fazendo a devolução do recurso

recebido, ficará em débito com a

Assistência Estudantil, não podendo ser

beneficiário das bolsas e auxílios e, poderá

ainda, responder processo administrativo.





Gostou das dicas?

CURTA COMENTE COMPARTILHE SALVE


